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LEINº 2.385, de 04 de novembro de 2016. 

(De autoria do Vereador Adilson José Abrucez — PSDB). 

Inclui o inciso XI-A na Lei 2.226, de 

23 de junho de 2014, denominando de 

Sebastião Darcy Santos a rua 11 do 

loteamento Residencial Reserva da Barra. 

TARCÍSIO CLETO CHIAVEGATO, Prefeito do Município de Jaguariúna, 

Estado de São Paulo etc., 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 

seguinte lei: 

Art. 1º O art. 1º da Lei nº 2.226, de 23 de junho de 2014, passa a vigorar acrescido 

do seguinte inciso XI-A: 

CCC COs CON eos C Cessna D nene LU nes Te ns ssa se es ROSTO nano o sena sn sons en cena soco nco socos es cerco cesencsenenentnoces senao 

“XI-A — a rua 11 passa a denominar-se Sebastião Darcy Santos”. 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

contrárias. 

Prefeitura do Município de Jaguariúna, ao S novembro de 2016. 

éb 

TARCÍSIO CLETO CHIAVEGATO 

Prefeito 

Publicada no Departamento de Expediente e Registro da Secretaria de Governo, 

na data supra. 

GUSTAVO DURLACHER 

Secretário de Governo


